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PORTARIA N.º 1150/2011                                                               De 22 de Setembro de 2011  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, no uso da competência que lhe  confere  a Lei 
Orgânica Municipal, e demais normas pertinentes resolve: 
  
Art. 1.º - NOMEAR em caráter efetivo, nos termos do Regime Jurídico único dos Servidores 
Públicos do Município de Araguaína, os candidatos aprovados no Concurso Público objeto do 
Edital nº 001/2009–PMA, publicado no DOE de 11 de setembro de 2009, com o resultado 
homologado pelo Edital nº 04/2009 de 22 de dezembro de 2009, publicado no DOE de 28 de 
dezembro de 2009, obedecendo a seguinte ordem: cargo, ordem de classificação final e nome 
do candidato, respectivamente: 
 
Motorista – D 
39 ELEANDRO DE SOUSA FIALHO 
40 JOÃO JOSE LIMA 
41 ADEMAR GONÇALVES SOUSA DE OLIVEIRA 
42 ROSENILSON JOÃO DE SOUSA 
43 NEUTON MARTINS QUEIROZ FILHO 
44 HIRAN PIRES DA SILVA 
45 WUELDER AYRES DE ANDRAD 
46 FRANCISMAR MONTEIRO DA SILVA 
47 ADEMIR LEITE DE SOUSA 
48 IVAN PEREIRA DE SOUSA 
49 FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA 
50 JANDERSON OLIVEIRA DA SILVA 
51 ANTONIO DOS REIS PEREIRA DOS SANTOS 
52 ADGMAR RIBEIRO GONCALVES 
53 RAPAHEL COSTA PIRES 
54 OLIVAR REIS VIEIRA 
55 RAIMUNDO HELDON SOARES DE CARVALHO 
56 SEBASTIãO DIAS MILHOMEM 
57 LUCIMAR REIS SILVA 
 
Motorista – I 
9 EDILSON LOPES ARAÚJO 
10 ELEISON ELIAS DA COSTA 
11 EDSON MENDES DA SILVA 
12 ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
 
Assistente Social 
16 DEUZELI SENA VITAL 
17 ISIS GRAZIELA ARAúJO MUNFORD 
18 SOLANGE CRISTINA FERREIRA MINUCI 
19 LIVIA DE SOUSA AIRES 
20 JOSHULLENE BENVINDO DA FONSECA NEIVA 
21 CICERO FERREIRA PAULO 
22 MARIA DO SOCORRO BATISTA DA SILVA 
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Art. 3º - Convocar os candidatos relacionados no artigo anterior para que compareçam à sede 
da Prefeitura Municipal, situada na Rua 25 de Dezembro, 265 – centro, Araguaína – TO, para 
apresentarem os documentos e habilitações exigidas para tomarem posse de seu respectivo 
cargo, bem como para se submeterem a perícia médica. 
  
Parágrafo Primeiro – Os candidatos deverão observar in totum o disposto na Portaria n.º 
15/2010, que estabelece os procedimentos para a posse, de 04 de janeiro de 2010, publicada 
no Diário Oficial em 29.01.2010,  e disponível no endereço eletrônico: 
http://www.copese.uft.edu.br/index.php?option=com_content&task=view&id=53&Itemid=102.  
 
Art. 4º - O não comparecimento no prazo de 30 (trinta) dias implicará na desistência da 
convocada, podendo ser convocados imediatamente os subseqüentes na ordem de 
classificação. 
  
Art. 5º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 22 
(vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2011. 
   

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
Prefeito Municipal 


